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REQUERIMENTO  nº 205/2019
Documento 00    /19
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A vereadora Suzana Cardoso Alves , vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUERER que após aprovado pela douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine a Comissão Fiscalizadora do Contrato entre o Município e a Empresa BRK Ambiental, que venha a se manifestar dizendo, mostrando que  ação drástica  tomaram ou tomarão quanto ao fato ocorrido na rua Adir Mascia, Bairro Cabo Luiz Quevedo, onde, sequer foi respeitado o cronograma de asfaltamento do município de Uruguaiana. Asfalto este, que não tem 60 dias  de sua colocação, e de forma infundada, irresponsável,  cometeram este despropósito, abrindo a rua recém asfaltada de forma a descumprir qualquer cronograma, e com isso trazendo prejuízo ao erário público.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento pois, é inadmissível que esta empresa continue a desrespeitar toda e qualquer norma contida no contrato. Acarretando enormes prejuízos ao erário  público. Salientamos ainda, que, pecam em não remover o material, (aterro retirado), reaproveitando o mesmo.
Uruguaiana, 17 de Junho de 2019.
Verª Suzana Cardoso Alves 
Líder da Bancada do PRB
